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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO I 

c��'f, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA : �. .,__._,..,...,_... 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 i r\':,· l��� l �--

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, através da Se-, 

cretaria Municipal de Finanças Fazenda e Receita, CONVOCA o Sr. RUDIMAR 
BARBOSA DOS REI, representante legal da empresa: NP TECNO;LOGIA E 
GESTÃO DE DADOS LTDA CNPJ sob o nº 07.797,967/0001-95, com sede na Rua 
lZABEL A REDENTORA, nº 2356, bairro CENTRO, CEP 83.005-010, para assina-, 

tura do CONTRATO nº 055/2024, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 

001/2024. 
Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação acarre-, 

tará nas sanções previstas em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edison Lobão/MA, 05 de março de 2024. 

-= �8JiM5�fo�LVA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

RECEBIDO EM: 06/03/2024 

NP TECNOLOGIA E 

GESTÃO DE DADOS 

LTDA:07797967000195 

Assinado de forma digital por 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA:07797967000195 
Dados: 2024.03.06 12:23:30 
-03'00' 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ Nº 07.797,967/0001-95 

Rua João Luís, Nº 1101, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB -

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEI 
CNP J: O 1.597 .627/0001-34 

Em atendimento às exigências contidas no inciso III do art. 58 e §§ IP e 2°·, do artigo 67 da 

Lei nº. 8.666 de 1993 fica designado o servidor CARMEM LUCIA DA SILVA ALENCAR 
CPF:328.414.263-00, PORTARIA: Nº 067/2021, lotado na SECRETARlA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇAO, para ser fiscal, representante da Administr�ção, no çontrato nº 055/2024, 

• celebrado oriundo da Inexigibilidade nº 001/2024, que entre si celebram o Município de Governador 

Edison Lobão, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 

e a Pessoa Jurídica a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOtS LTDA CNPJ sob o 

• 

nº 01.197,96110001-95. l 

CIENTE: W/4m!@ ��O'--- k SW.1&-.jLv � 
Carmem L�cfa da Silva A.Iene. 

CPF:328.414.263-00 
Portaria: nº 067 /2021 

Centro - CEP: 65.92S:-00,0-:- Gov�_Edison Lobão - MA 
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·CONTRATO Nº 055/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 
INEXIGIBILIDADE 001(2024 

CONTRATO Nº 055/2024, �UE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, '(>t PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO/MA E, DE OUTRO, À EMPRESA NP 
TECNOLOGIA E GESTÃQ DE DADOS 
LTDA, NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICIPIO DE GOV ERNADOR EDISON LOBÃO/MA, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA, 
C�J nº 0l.597.627/0001-34, com sede na Rua Imperatriz II, nº

. 800, ctntro, Gove�ador 
Ed1son Lobão/MA , neste ato representada pela Sr. FABRICIO DOS �ANTOS SILVA, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº0249�00812003-9, CPF Nº 019.1981.953-37, residente 
e domiciliado nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Góvemador Edison 
Lobão/MA, doravante denominada CONTRATANTE, do outro lado, a empresa, NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA CNPJ sob o nº 07.797,967/0001-95, com 
sede na Rua lZABEL A REDENTORA, nº 2356, bairro CENTRO, CEP 83.005-010, neste 
ato representada por seu representante lega, Sr .. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, Sob1 CPF 
nº 574.460.249-66 têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista 
o que consta no Processo administrativo nº 001/2024 e em observância às disposições da Lei 
nº 14.133, de 1 º de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Termo 
de lnexigibilidade nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e 
comparação de preços em sistema online do "BANCO DE PREÇOS" com base nos 
preços praticados pela administração pública referente aos result4dos de liciJação 
adjudicadas e homologadas de acor<;lo com a necessidades da Administração Pública de 
Governador Edison Lobão - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do present� instrumento é de 12 (meses) contados a pa�ir da 
liberação de senha e acesso ao Banco de P·réç�s. 

2.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 dâ Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante a prévia justificativa da aµtorid�de competente. 

2.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite do 
orçamento estimado elaborado pela CONTRATANTE. 

2.5. Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano contado da data limite do, orç�mento estimado elaborado pela 
CONTRATANTE, aplicando-se o Índice Geral. de Preços do Mercado (IGPM), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após á ocorrência d'a anualidade. 

z 
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2.6. Nos reajustes subseqüentes ào primeiro, o interregno . mínimo de um'� ����

D<"I 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste_. 

1 

a 

2.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, f. CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquiçiando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índíce definitivo. Fical a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento det preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

2.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

2.9. Caso o índice estabelecido para reajus.tamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçãô, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor . 

2.1 O. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço dô valor rer:nanescente, por meio de tertno aditivo. 

2.11. O reajuste será realizado por apostilam�;,to. 

. 
1 

2.12. Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despe�as incidentes na 
execução do objeto. 

2.13. O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a 
ocorrência de quaisquer das hipóteses previ_stas na alínea "d", do inciso li, áo art. 124, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO ç DO_ PA�AMENTO 

3.1. O valor global anual deste contrato é' de R$ 11.328,59 (ONZE MIL E TREZENTOS E 
VINTE E OITO REAi� E CINQUENTA E NOVE- CENTAVOS), confdrme proposta da 
CONTRATADA integrante deste instrumento, e_ será quitado· em parcela única, inclusos •todos 

• 
os impostos, encargos, taxas, seguros e demais despes�s necessárias à sua execução. 

ITEM DESCRIÇÃO DO DBSCONTO t 

LICENÇA 
VALO& 

VALOR TOTAL 
SERVIÇO UNIT 

1 BANCO DE 
1 

PREÇOS 11.960·,oo 631,41 
t 11.328,59 

TOTAL: l 
R$ 11.328,59 

3.2. O pagamento ·será processado em .�tê 30 dias após a apresentação da nota fiscal, 
devidamente atestada p�lo . CONTRATANTE, por meio de nota de empenho, mediante 
depósito no Banco do Brasil, ag. 1622-5, conta 464-2. 

3.3. O atraso superior a 90 (noventq) dias da realização.- do pagamento acima fixado incidirá 
no bloqueio das senhas de acesso à ferramenta{ acessd este que será liôerado novamente 
após constatada a quitação do citado débito pela Contratante. 
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3.4. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de. pagamento provocad�s e cluaj 
pela Contratante, o valor devido devera ser acrescido de atualização !fina cSmt1 
apuração se fará desde � data de seu vencimento até a daté! do efetivo paga me <$ ·_ ,.,.,�..­
juros de mora calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) aq mês, ou 6% (�eis p �e 
ano, mediante aplicação 'das seguintes fórmulas: 

1 = (TX/100) 
365 

EM =.I X N X VP, onde: 

1 = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de jµros de mora anual; 
EM = Enca'rgos moratórias; 
N =Número de dias �ntre a data prevista para o pagamento e a dorefetivo 
pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso• 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

4.3. Os serviços que fazem parte do presente contrato .s
7
rão recebidos provisoriamente em 

até 02 (dois) dias úteis, contado.s da Ma.ta da liberação do acesso ao sistep,a, acompanhado 
de Termo de Recebimento,. que deverá ser ·conferido. é assinado por I representante da 
CONTRATANTE. 

4.3.1. Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá: 
t 

4.3.1.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no toQo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação

1 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

4.3.1.2. Na hipótese de reç3dequação, -a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com 
a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximq de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

4.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no, prazo de 05 (cincà) dias úteis após 
o recebimento provisório,. uma vez verificado o ate�dimento integral das especificáções 
contratadas. 

4.5. Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, .a· ·qu�lquer tempo, deixar de permanecer 
disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficara· esta sujeita as penaliaades 
previstas na cláusula décima e seguint�s. 

CLÁUSULA QUINTA -DA FISCALIZAÇÃO. 

5.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no· curso da vigência do contrato e tudo dará cjência 
à Contratada, conforme artigo 117 da Lei ·14.133/2021. 

5.2. A fiscalização de que trata o subitem acima ·não exçlµi nem reduz a responsabilidade do 
licitante vencedor pelos danos causados diret�mente à Contratpnte·ou a terceiros em razão 

J 
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da execução do contrato efn conformidade com o àrtigo 120 da Lei 14.133/2021. 

5.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do repr�sentante deverão 
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil par.a adoção das medidas conve�ientes. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes dest� contrato ,correrão por conta da rseguinte dotação 
orçamentária: 

Exercício 2024 

Poder Poder Executivo 

Órgão 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

RECEITA 

Unidade 
MANUTENÇAO DA 

Orçamentária/Atividade 
MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Natureza da Despe�a Outros Serviços De 

Pessoa· Jurídica 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 - DA CONTRATANTE 

fAZENpA E 

ECRETARIA 

Terceiros 

7.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução·do objeto deste c9ntrato; 

t 

02.00 
1 

02.04 

l 

: 

1 

04.122.oos2tsoa2.oooo 
l 

3.3.90.39.QO 
' 

7.1.2. Efetivar a satisfaçãp do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos ·neste 
instrumento; 
7.1.3. Prestar- quaisquer esclarecrmentos que vent,àm a ser formalmente solicitados pela 
CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 
7.1.4. Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 
execução do objeto, utilizando-se .da forma escrita, pára que esta possa tomar as medidas 
necessárias. 
7.1.5. Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não_ transf�rindo acesso ou divulgando 

' 1 

seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 
7.1.6. Notificar à CONTRATADA por escrito e ·com antecedência, sobr� a intençãp de 
aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
7 .1. 7. Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

7.2 - DA CONTRATADA 

7.2.1. Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas ,deste contrato, o 
objeto contratado, assumindo inteira re�ponsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 
obrigações; 
7.2.2. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fisçais e comerciais resultante

:.
s da j 

execução do contrato; 

\_) 
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7.2.3. Manter, durante toda a execução depte contrato, em compatibilidad �o�$,����� 
assumidas, todas as condições de habilitaçM e qualificação exigidas para a con r�yc:wN\:-r-..r��!!�" 7.2.4. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quais . ,rC,J�· lalf!fuJ 
prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos � s e 
ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
7.2.5. Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e para 
intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível mediante 
mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá �er aceito pelo CONTRATANTE. 
7.2.6. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre 
a indisponibilidade da ferramenta, duranle a execução e vigência do contrato. 

7.3 - FORMA DE UTILIZAÇÃO 

7.3.1. A funcionalidade da ferramenta, sua forma de·· utilização e prestação do s�rviço 
encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é pa("te indissociável e 
integrante deste instrumento contratual. ! 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano cqntado 
4 da data do orçamento estimado. 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, p�lo contratante, do índice IPCA (indi�ar o 

' 
1 

índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigaçq,_es iniciadas e cpncluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ·ao primeiro, o interregno _,m.ínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 No caso de atraso ou não 'divulgação dó(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a · importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) ír)dice(s) definitivo(s) . 

8.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 

' ' 

8.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajust?rf!ento venha(m) a ser· extinto(s) óu de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s);_ será(ão) adotado(s)", em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) p�la legislação então em vigor. 

8. 7 Na ausência de previsão legal quanto ,ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento· do preço do válor remanescehte, por meio de terll)o aditivo. 

8.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- GARANTIA DE EXl:CUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual tia execu•çâo. 

j 
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CLÁUSULA DÉCIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATU�I 
10.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de\ ex 

como os prazos e condições de çonclusão, entrega, observação e rece�imento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - BASE LEGAL 

11.1 A presente contratação encontra-se fundada no art. 7 4, inciso 1, da , Lei 14.133/2021, 
inexigibilidade de licitação devidamente justificada no Processo Administrativo nº 3997/2023. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEG�NDA - EXTINÇÃO 

• 
12.1 A extinç�o do presente Termo de Contrato poderá ocorr�r.: 

• 

a) por ato unilateral e escrito da Admini�tração, exceto no· caso de descumpri,nento 
decorrente de sua própria conduta; 

b) de forma consensual, por acordo entr� as partes, pàr conciliação, por medi
r
' ção ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
l 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláus�la compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. · 

12.2. Os casos de extinção contratual serão formalf!1ente motivados, $ssegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia ampla defesa e ao contraditório. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de extinção 
determinada por ato unilateral da CONTRATANTE prevista no art. 139 da Lei nº 14i133/2021. 

• 
1 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório ,. indicativo dos sJguintes aspectos, 
conforme o caso: 

1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpriab� ou parcialmente cumpridqs; 

li- Relação dos pagamentps já ef�tuados e ainda devidos; 

Ili - Indenizações e multas 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1. Em conformidadé com o estabelecido nos Artigos 156 •e 156' da Lei rº 14:133/2021, a 
Contratada que descumprir as condições, deste instrµmento ficará suje)ta às seguintes 
penalidades: 

1. Pelo atraso injustificado multa de 'mora de at� ·10% (dez por cento) sobre o valor da 
obrigação, a juízo da Administração; 

li. Pela inexecução total ou parciçil d�� condições .d�ste CONTRATO, a Administração 
poderá garantida a prévia e ampla defesa, apli.car as seguintes sanções: 

a. Advertência; 
b. Multa de até 10% (dez por cento) sot>re o va_lor da"ot;,rigâção, a juízo da Administração; j 



• 

c. impedimento de licitar e contratar com a Administraçã�. por prazo não 
anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

a Administra ã 
1 

13.2. A multa, eventualmente imposta à -contratada, setá automaticament6 descontada da-
fatura a que mesma fizer jus, acrescida de' juros moràtqrios de 1 % (um por cento) ao mês. 
Caso a contratada não tenha nenhurl1 valor a receber da CONTRATANTE, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de sua NOTIFICAÇÃ(;), para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, poderá a 
Administração proceder à cobrança judicia( da multa. 

13.3. As multas previstas nesta seção não eximem a CONTRATADA da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

• 1 

13.4. A aplicação das multas independerá de qualquer · interpel�ção judiei�!, sendo e)(igível 
desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instau�

r3
ção de Processo 

Administrativo respeitados os direitos à ampla defe$a e ao cor:itraditório. 

13.5. As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou processo administrativo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo cel�brados entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) ·do valor inicial atualizado do cont�ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CAS.Q�,.OMISSOS 

15.1 Os casos omissos serão decididos · pela CONTRATANTE, segundQ as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 202·1 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as. disposi9õ�s contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípio� aerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 
integralidade, no Portal Nacional de Contratações 
14.133, de 2021. 

publicação deste instrumento, em sua 
Públi�s. no' prazo prfisto na L�J 



• 

• 

GOVER1NÂDOR EDISON 1( 
OtJttoalkpmo potfe pamr 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- DO FORO 

17.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Santa Inês/MA, par 
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato qúe não possam se 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam Ç) presente Termo de Contrato em 
02(duas) vias de igual teor e forma, juntam�hte corn as testemunhas kbaixo, para que 
produzam seus efeitos legais. 

Govenador .Edison Lobão - MA, 05 de março de 2024. 

Fabrício d 5 : Sec M os an.tos 5 ·z 
�- · Ü�l.cJe1-· Ira �- e F=1n <'f/enc.1i.1 

�J,i,({jO 'Qé);, 5,/1'( jy) -�l c/l,-..._ - Port: o":i;�·�11 

FABRICIO DOS SANTOS SILVA 
SECRETARIO MUNICIPAt.,DE FINANÇAS FAZENDA E REEITA 

·CONTRATANTE 

NP TECNOLOGIA E Assinado dê fÓrmà digital por NP 
TFCTAn np nAnnç TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
OCO I r\Vun UttOUJ DADOS LTDA:07797967Q00195. 
LTDA:07797967000195 Dados: 2024.03.0612:24:05 -03'00' 

. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

CO�TRAiADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 

2. 

I 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ­

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEIT 
CNPJ: 0l.597;627/0001-34 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem, AUTORIZO a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de pesquisa e comparação de preços em sistema onlin� do "BANCO DE l PREÇOS". Conforme as especificações e condições definidas no term? de refer�ncia. 
Conforme INEXIGIBILIDADE nº 001/2024, seus anexos e proposta com�rcial apresent�da 

. • pela empresa, NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADO� LTDA !CNPJ sob o nº 

07.797,967/0001-95, com sede na Rua lZABEL A REDENTORA, pº 2356, bairro 
CENTRO, CEP 83.005-010, valor do contrato é de R$ 11.328,59 rONZE MIL E 
TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E CINQUENTA E NOVE CE�AVOS), sendo 

• 

obedecidas as condições e especificações estabelecidas no Processo Administrativol l 

DE ACORDO: 06/03/2024 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO Assinado deforma digital por NP 

Ol� ntfsnç U'b�i������7i�t��� DE DADOS 

LrDÂ:077979670001 95 Daaos: 2024.03.06 12:23:06 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 
CNPJ Nº 07.797.967/0001-95 

Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro - CEI?: 65.928-000 ·- Gov. Edison L❖bão - MA 
• • 1 

. ! 



Diário Oficial -
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 

EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

Descrição 

GABINETE 

PORTARIA Nº 048, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre redução de carga horária de servidora efetiva lotada na 
Creche Santa Terezinha. 

'PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA, GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA, no 
uso das atribuições legais, que lhes são conferidas na Lei Orgânica 
Municipal. 

CONSIDERANDO a decisão liminarprofe1ida nos autos do Processo· 
Judicial nº 0802356-19.2024.8.10.0040. 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Conceder redução da Jornada de trabalho (50%) a Sra. 

AMANDA ARAUJO RIBEIRO DE ABREU, servidora efetiva, 

professora TI, F, lotada na Creche Santa Terezinha, em razão da deci�ão 

proferida nos autos do Processo Judicial nº 08.02356-

Página 

19.2024.8.10.0040, passando a vigorará para a servidora a carga 

horária de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 07 DE MARÇO DE 2024, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

Geraldo Evandro Braga de Sousa 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 049, DE 07 J'.)E MARÇO DE 2024. 

Dispõe sobre redução de carga horária de servidora efetiva lotada na 
Escola Municipàl José Abdalla. 

Ó PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA, GERALDO EV ANDJW BRAGA DE SOUSA, no 
uso das atribuições legais, que lhes s'ão conferidas na Lei Orgànica 
Municipal. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO- MA 
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A PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através 
da SECRETARIA DE ADMINSTRAÇÃO em obediência ao 
disposto no Art. 86° da Lei nº 14.1333 de 2021 tegulamentado pelo 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, na competência 
de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra su� INTENÇÃO DE 

REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como 

convida os Órgãos e entidades interessados em participar, na condição 
de Órgão Participante, do Registro d� Preços para futura e 

eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
peças automotivas e serviços em geral que atenda às necessidades 
da Administração Pública de Governador Edison Lobão - MA, 

mediante realizaçãQ de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item. 

• PECIFICACÕES: 

1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar.do referido Registro 
de Preços, deverão encaminhar oficio para a Divisão de Planejamento 
de Contratações (CONPLAN), situada na Rua 'Imperatriz II, 
Nº800, Centro, CEP nº 65.928-000, Çovernador Edison Lobão -
MA, manifestando seu interesse e concordância ,com o objeto a ser 
licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1. - Planilha com descrição dos itens, incluindo os 
quantitativos, estimativas de çonsu1)1o e local de 
entrega dos itens solicitados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
implicará em concordância com o objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou q pedido 
intempestivo implicará a não inclusão do órgão no Registro de 
Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do prése:µte 
�gistro de Preços será de: 8 (oito) dias úteis,-a partir 4a publicação 
waviso da IRP, conforme o Art. 86 da Lei nº 14.1333 de 2021 sendo 

regulamentado nos incisos III e IV do parágrafo do art. 7º e nos 
incisos I, III e IV do parágrafo do art. 8º do Decreto Federal nº 

11.462, de 31 de março de 2023 e suas alterações. 

5 - O Prazo de vigência da Ata de Registro' de ,Preços será de: 12 
(dose) meses e poderá ser prorrogado, por iguai pei:íodo, desde que 
comprovado o preço vantajoso, em concordância ao Art. 84 da Lei 
nº14.1333 de 2021. 

Para Maiores informações, poderão ser obfül.as na Divisãó de 
Planejamento de Contratações (CONPLAN) da Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão localjzada no .endereço, 
.Rua Imperatriz II, Nº800, Centro, CEP n� 65.928-000, Governador 
Edison Lobão - MA. 

�THE�SSOARE$CARV 

Portaria Nº0i3/2023 
SECp.ET ÁRIO MUNICIPAL PE ADMINISTRAÇÃO 

' 1 

SECRE;TARIA MUNICIPAL D:t FINANÇAS FAZENDA E 
REC�ITA 

EXTR,;. TO DO CONT�A TO Nº 055/2024 

EXTRATO ·oo CONTRATO Nº 055/2024 PROCESSO 
' 1 

ADMINISTRATIVO Nº 001/2024 INEXIGIBILIDADE 001/2024 
CONT�'r.ANTE: PREFEIT� MUNICIPAL DE 
GOVERN.AD.OR EDISON Lüf Ão/MA, ATRAVÉS DA 
SECRET4RIA MUNICIPAL DE FINANÇAS iFAZENDA E ., 

l 
. 

RECEITA CNPJ 01.597.627(0001-34 CONTRATADA: 
CONTRATADA: NP TECNOLoqIA E GESTÃO DE DADOS 

LTDA CNPJ SOB O Nº 07.797,967/0001-95, OBJETO: 

CO.NTRA'{AÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E 
COMPÂRAÇÃO DE PREÇOS EM SISTEMA ONLINE DO 

"BANCO DE PREÇOS" COM BASE NOS PREÇOS 
PRATICADOS " PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
REFERENTE AOS RESULTA.DOS DE LICITAÇÃO 

ADJUDI';ADAS E HOMOLOGADAS DE AÇORDO COM A 
NECESS.µ>ÁDES DA ADMINI�TRAÇÃO PÚBLICA DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
S�RÁ 12;MESES, CONTADOS A P,ARTIR DA LIBERAÇÃO DE 

SENHA E ACESSO AO BANCO DE PREÇOS, 
PRORROGÁVEL NOS TERMOS:DO ART. 57, iI, DA LEI Nn 

8.�66/93, V ALO,R: R$ 11.328,59 (0,NZE MIL E TREZENTOS E 
VINTE E OIT,O REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS) 
CONFORME DEMONSTRATIVO A SEGUIR). DOTAÇÃO 

, ! 

QRÇAMENT ARIA: EXERCICIQ. 2024. PODER: PODER 
, E�ECUTIVO.02.0 ÓRGÃO SESRETARIA DE FINANÇAS 

FAZENOÀ E RECEITÁ 02.04 UNIDADE 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEl�URA MU,NICIPAL DE �OVERNA,DOR EDISÓN LOBÃO - MA l 
.. • 

t 
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ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE: MANUTENÇAO 

ECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

04.122.0052.6082.0000 NATUREZA DA DESPESA OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI.CA: 3.3.90.39.00 

GOVERNADOR EDISON LOBÃO (MA), 07 DE MARÇO DE 

2024.ASSINATURA: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

FINANÇAS FAZENDA E RECEITA FABRICIO DOS SANTOS 

SILVA E RUDIMAR BARBOSA DOS REIS REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA . 

• 

• 
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1º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 055/2024 

APOSTILAMENTO QUE SE FAZ Ad ªCONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 055/Z024, CELEBRADO 
ENTRE A PREFEIURA MUNICIPAL qE GOVERN/2\DOR 
EDISON LOBAO ATRAVES QA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA E A 
EMPRESA NP TECNOLOGIA E GE�TÃO DE DADOS 
LTDA COMO SEGUE: 

Pelo presente ir1Strumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL bE GOVERNÁ.DOR 
EDISON LOBAO, Atraves da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA SOB CNPJ 
nº 01.597.627 /0001-34, situada na rua imperatriz li nº 800 centro governador edison lobao, 
doravante denominada CONTRATANTE, representada pelo Sr. FABRICIO DOS SANTOS SILVA, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº0249800812003-9, CPF Nº 019.198.9�3-37, residente e 
domiciliado nesta cidade Rua Santa Bárbara, SN, Cidade Nova, Governador Edi

1
on lobao, resolve 

unilateralmente corrigir a dotação orçamentaria do Contrato nº 167 /2023. 
l 

1 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
.. 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviç9s de pesquisa e 
comparação de preços em sistema online do "BANCO DE PREÇOp" com base nos 
preços praticado? pefa administração pública referente aos resul�ados de licitação 
adjudicadas e homologadas d� acordo com a necessidades da Administração P(Jblica 
de Governador Edison Lobão - MA. ! 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA FU�DAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Termo de Apostilamento altera o disposto na CLÁUSULA SEXTA , prevista no 
instrumento contratual em comento, para fazer face à alteração para corrt=ção da dotação 
orçamentária, conforme disp'õe o artigo 65, par.ágtafo 8º, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho 
de 1993: l 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, 
1 

com as devidasjustificativas, nos seguinte� casos: 

(. . .) § 8 º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato) as atualizações, 
compens·açõés ou penalizações financeir�s decorrente,s das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 

empenho de dotações orçamentárias suplementares oté o 

l 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

Rua Imperatriz li, n!! 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 1 
! 
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limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
mesmo, podendo ser registrados por (mple 
dispensando a celebração de aditamento., 

CLÁUSULA TERCEIRA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

EXERCÍCIO 2024 1 

t 

PODER P0DER EXECUTIVO 02.00 

ÓRGÃO SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 02.QA 

UNIDADE MANUTENÇAO DA ECRETARIA MUNICIPAL DE 04.122.0052.6082.O000 
ORÇAMENTÁRIA/ ATIVIDADE FINANÇAS 

; 

NATUREZA DA DESPESA OUTROS SERVIÇOS DE- TERCEIROS - PESSOA 3.3.�.39.00 1 

UURÍDICA 

Passará esta na seguinte rúbrica: 

EXERCÍCIO 2024 1 

PODER PODER EXECUTIVO 02.0
,
0 

ÓRGÃO SÉCRETARIA DE DMI_NISTRAÇÃO 02.�4.00 

UNIDADE MANUTENÇAO DA ECRETARIA MUNICIPAL DE 04.122.0052.6082.0000 
ORÇAMENTÁRIA/ATIVIDADE ADMINISTRAÇÃO 

l 

OUTRO� SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA NATUREZA DA DESPESA 
- 3.3.90.39.00 

JURÍDICA 

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIF_ICAÇÃO 

4.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas d_o contrato original, não alteradas pelo 

presente Termo de Apostila menta. 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz li, n!! 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadoredisonlobao.com 



Governador Edison lobao-MA 21 de março, de 

sÊCRETARIA MUNICIPAL PE FINANÇAS 
FAZENDA E RECEITA 

FABRICIO Dos SANTOS SILVA 
CONTRATANTE 

• Testemunhas: 
1) ________ �_ 

CPF: 

2) _________ _ 
CPF: 

• 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA I CNPJ: 0l.597.627/0001-34 
Rua tmperatriz li, n!! 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

Home Page: https://portal.governadorediso,
nlobao.com 



Descrição 

Diárià ·Oficial, 
MUNICÍPIO ·oE �OVERNADÔR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 
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SUMÁRIO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E �CEITA 

EXTRA TO DO APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº 055/2024 

Página 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2024 INEXIGIBILIDADE Nº 001/2024 PROCESSO AD1'flNISTRATIVO: 001/2024; 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, CNPJ: 01.597.ç27/000_1-34, A)"RAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA, CONTRATADA: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 
CNPJ SOB O Nº 07.797,967/0001-95, COM SEDE NA RUA lZABELi A REDENTORA, Nº 2356, BAIRRd CENTRO, CEP 83.005-010. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQ;LJISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS EM SISTEMA ONLINE DO "BANCO DE PREÇOS'' COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADAS E HOMOLOGADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE GOVERNADOR EDISo'N LOBÃO - MA. EM VIRTUDE DA ALTERAÇÃO DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, A DESPESA QUE ESTAVA CONSIGNADANA RUBRICA: 

•GÃO: SECRETARIA DE FINANÇAS FAZENDA E RECEITA 02.04 UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVJDADE: MANUTENÇAO DA 
CRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 04.122.0052.6082.0000. 

PASSARÁ ESTA NA SEGUINTE RUBRICA: 
l 

, - .... i 
1 ORGAO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO; 02.04.00 UNIDADE ORÇAMENTARIA/A TIVJDADE: MANUTENÇAO DA 

SEC. DE ADMINISTRAÇAO; 04.122.0052.6082.0000 1 
FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). DO CONTRATO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO 
ORIGINAL, NÃO ALTERADAS PELOPRESENTE TERMO DE APOSTILAMENTO. 

DATA DA ASSINATURA: 05 DE MARÇO I;>E 2024. FABRICIO DOS SANTOS SILVA SECRETARIO �ICIPAL DE FINANÇAS 
FAZENDA E RECEITA. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA. 
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'TER!'if O DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 001/2024 

, � DISTRATO DE CONTRATO Nº 166/2023 FIRl\lAJlO ENTRE O MUNICIPJO DE GOVERNADOR EDl�ON � J\O AT ES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, FAZENDA E RECEITA E A FUNDACAO DE APOIO TECNO�OGICO - ATEC PARA 
CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO SEM Fl!\S LUCRATIVOS PARA PRESTAÇÃO J?E SERVIÇ�S ESPECIAUZADOS DE 
PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇ.Í\O DÊ 'CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTU,LOS PARA PROVIMENTO 
DE V

_
AGAS EFETIVAS NO QUADRO DE SERVI.OQRES DO l>.ODER' ,EXECUTIVO DO MUNICÍPIO Dt GOVERNADOR, EDISON 

LOBAO/MA 

! ... l 
CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERN.ADO.R EDISON LOBÃO, CNPJ Nu 01.597.627/0001-34, atravis da Secretaria Municipal de 
Educação com sede na cidade de Governador Edison Lobão, fütàdo do Mar�nhão, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GERALDO 
EVANDRO BRAGA DE SOUSA, de nacionalidade brasileira. solteiro, portadór do CPF nº 238.477.603-78, resideAte e domiciliad9 à Rua Eurico 
Surubim, 11, Residencial'Freitas Filho, Governador Edison,Lot{ãcvMA. 1 

CONTRATADA 

.. UNDACAO DE APOIO TECNOLOGICO- FUNA tEC� instituíção 4e direito privado, sem fins lucrativos, a �uai encontra-se estabelecida à 
Pedro Vasconcelos, nº 2648, São João, CEP: (,4.045-375, Teresina/PI, inscrita sob o CNPJ: 04.853.090/0001-14, contj1tos: Tel.:· (86) 99947-1190, e­
mails.: funatec@lunatec.org.br, funatec - sité: wwv.·.i�nateC.org.br, sendo como seu representante legal a Sra. T1NIA MARIA $AMPAIO DE 
ARAUJO, portadora da cédula de identidade nº 14·150 t SSP/Pf e inscrita no CPF/MF sob o nº 218.174.723-72, doravrte denominada 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO ! 

l 
O presente DISTRATO tem por objeto a Contratação de instttuiçào sem fins lucrativos para prestação de serviços e�pecializados de planejamento, 
organização e realização de Concurso Público de Provas e Titulos pRra provimento de vagas efetivas no Quadro de Sefyidores do Poder Executivo do 
Município de Governador, Edison Lobão/MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a efecução de todas as atividades 
envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e,qualquer logística necessária a execução dos serviços. 

i CLÁUSULA SEGUNDA: DO DISTRATO E DOS MOTIVOS 
l 

O presente distrato firmado a rescisão contratual está pautada pela ausência-superveniente de interesse público, em rakão da necessidade de inclusão 
de novos cargos ao certame, tendo em vista a prel11ente cái'estia tio município, de modo que o contrato administrativo formalizado através de 
procedimento licitatório de modalidade de Dispensa .de Licitaçàn, não poderá ser executado nos moldes já acordados. j 

.eces�idade da realização de novo certame para contrat,a_ção de �mpresa ou entidade sem fins lucrativos para a reali�ação de concur�o público para 
o provimento de cargos do quadro efetivo do MunicíP.,io_ de Govçrnador Edison, Lobão se dá também para acatar orlentações vindas· do Ministério 
Público do Estado do Maranhão, que se cqloca como pai;c.:�iro para ·as tra!ativa� '1;dministrativas necessárias, desde a gênese do processo licitatório, até 
o final do cumprimento do contrato administrativo. ·j 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA FORMA DE RESCISÃO 1 

A Rescisão Unilateral, nos termos da Cláusula Oitava, <lo instrumento contratual, fundada no artigo 49, inciso i ao XII e XVII do artigo 7 da lei n2 
8.666/93, satisfeita ainda na condição exigida pelo inciso i. do artigo 79, o mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUARTA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

ART. 49, li AO XII, ART. 61,PARÁGRAFO ÚNICO li ART. 78, XVII DA T.,,EI 8.666/93 
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CLÁUSULA QUINTA: DA QUITAÇÃO DO CONTRA TO 
,, 

j A contratada declara neste ato que cumpriu com to<las as obrigações contratuais oriundas da execução do contrato bra encerrado , nada devendo à contratante. . l Outrossim a contratada declara a geral quitaçãb de qualquer crédito -presentes e �turos, fruto do contrato que ora se eJcerra, e que nada tem a receber do contratante. · 
i E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre �i. njusta�o o distrato, é lavrado o presente instrumento de distrrto, que, depois e lido e achado de acordo, será assinado pelas partes DISTRANTES e pelas testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo valor do original. 

E, por estaren\ de pleno acordo, assinam o presente inttrumento cm três 'Vias de Íb•)ial teor e fonna, na presença das te+munhas abaixo. 
Governador Edison Lobão (MA), em 08 de mai'ço de 2024 . 
• 

Geraldo Evandro Braga de Sousa Prefeito Municipal Tânia Maria Sampaio de Araú�o CPF nº 218.174.723-72 

Testemunha 1 TesJemunha 2 

CPF: ________ _ CPF: 
----------

i�- ------!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!l!l!!!!!!!!!!!!!!l!ll!!lll!!!!!!!!!!!!!!!!Í!!!!!l!Í!ll!!ll!!!!i _____ ll!!!!!!!!!!!!!_!!!!!!l!lll!!!! __ !!!!!!!!!!!!!!m� 

SECRETARJ-A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
. 

�, ... :,-

AVISO .pE INTENÇÃO DE REGIStRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. àtravés· da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ�em obediência ao disposto _no 
Art. 86° da Lei oº 14.1333 de 2021 regulamentado pelo Deéreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, na competência de ORGAO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE Pij.EÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessados em participar, na condição de Órgão Participante, Par;a contratação de empresa especializada ,para aquisição de materiais 
permanentes para atender as necessidades das Se,cretarias e Fundos Municipais de Governador Edison Lobão/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 1:nenor· preço pdr item: 
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ESPECIFICAÇÕES: �,s:-���,.....-

i>-�<;;-
1 - Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para a Divisão de 1'1'21.��ten 
Contratações (CONPLAN), situada na Rua Imperatriz II, Nº800, Cent�b, CEP nº 65.928-000, Governador Edison Lobão - MA, manifestando 
seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente ácompanhado de: 

t 

1.1. - Planilha com descrição dos itens, incluindo os qúantitátivos, estimativas de consumo e local de entrega dhs itens solicitaáos. 

. l 

2 - A manifestação de interesse em participar do _registro �e preço&. implicará em concordância com o objeto e condi�ões da licitação. 

1 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta Oli o pedido intempestivo implicará a não inclusão do órgão no �egistro de Preços. 

1 

4- Prazo para manifestação de interesse �m pait�çipar do presenté Registr� de �reços será de: 8 (oito) dias úteis, a Jartir da publicação do aviso da 
IRP, conforme o Art. 86 da Lei nº 14.1333 de 2

.
0�11endo,regulamentádo nos inçisos UI e IV do parágrafo do art.

,
17º e nos incisos I, III e IV do 

parágrafo do art. 8º do Decreto Federal n9 ll.461� 'de' 31 de março ,de 2023 !! süas alterações. 

� O Prazo de vigênda da Ata de Registro de Preços será de: 12 ( dose) meses e poderá ser prorrogado, por igual pe
[
i' odo, desde que comprovado o 

� vantajoso, em concordância ao Art. 84 da Lei nº14.1333 de 2021. 
't Para Maiores informações, poderão ser obtidas na Divisão de Planejamento de Contratações (CONPLAN) da Prefeit ra Municipal de Governador 

Edison Lobão localizada no endereço, Ruà Imperatriz li, Nº800,, Centro, CEP n-t. 65.928-000, Governador Edisor Lobão - MA. 

·•· .. 

Governador Edison Lob� - MA, 21 de .i:;narço de 2024. 
1 

• 

MATHEUSSOARESCARVALHO 

Portaria Nº023/2023 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

• 

•· 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GÓV. EOISON 'LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: sei:nad@govérnadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

.MATHl;.US SOARES GARVALHQ 

SECRET{\RIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS ·HENRt,QUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PRÊFEIro 

'Este documento é assinado 
dígitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo.• 
MTJNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 
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